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DECRETO Nº 075/2008 
 

 
Súmula : Abre crédito adicional suplementar da quantia de R$ 99.358,00 

(noventa e nove mil, trezentos e cinqüenta e oito reais) e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com a Lei nº 451 de12 de dezembro de 2008. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito adicional 

suplementar da quantia de R$ 99.358,00 (noventa e nove mil, trezentos e cinqüenta e oito 
reais) para reforço de dotações constantes do orçamento programa, a saber: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.01002 - 002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
160 - 3.3.90.39.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica..... 2.000,00 
 
002 - Chefia de Gabinete 
04.122.01402-005 Manutenção da Chefia de Gabinete 
250 - 3.1.90.11.00.00 0 1 000 – Venc. e vantagens fixas – Pessoal Civil........... 3.329,00 
260 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ......................................    690,00  
 
03 – SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS INTERNOS  
001 – Departamento de Administração  
04.122.01802-007 – Manutenção das Atividades da Sec. de Serviços Públicos Internos  
350 - 3.1.90.11.00.00 0 1 000 – Venc. e vantagens fixas – Pessoal Civil.........   5.804,00 
360 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ...................................    2.880,00  
400 - 3.3.90.39.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica..... 6.000,00 
 
04 – SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS EXTERNOS  
001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos   
15.122.08802-019 – Manutenção das Atividades da Sec. de Serviços Públicos Externos 
840 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ...................................    2.100,00  
870 - 3.3.90.36.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física .....   1.500,00 
880 - 3.3.90.39.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica..... 2.000,00 
 
003 Departamento de Agricultura  
20.601.11102-027 – Manutenção da Divisão do viveiro Municipal 
1430 - 3.1.90.11.00.00 0 1 000 – Venc. e vantagens fixas – Pessoal Civil.........    337,00 
1440 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ....................................      61,00  
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05 – Secretaria de Educação, Esporte e Cultura  
002 –Manutenção do Departamento de Educação  
12.361.06701-010 – Construção e Melhoria de Escolas  
1710 - 4.4.90.51.00.00 0 1 104 – Obras e Instalações.....................................  30.000,00 
 
06 Departamento de Esporte e Cultura  
001 Departamento de Esporte 
27.812.19102-043 Manutenção das Atividades da Divisão de Esporte 
2200 - 3.1.90.11.00.00 0 1 000 – Venc. e vantagens fixas – Pessoal Civil.........    145,00 
2210 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ....................................      20,00  
 
07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde 
10.302.04202-045 – Manut das Atividades da Secretaria de Saúde 
2320 - 3.1.90.13.00.00 0 1 303 – Obrigações Patronais .................................   5.630,00 
2340 - 3.3.90.30.00.00 0 1 303 – Material de Consumo....................................  8.000,00 
2360 - 3.3.90.36.00.00 0 1 303 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física ....  4.000,00 
2370 - 3.3.90.39.00.00 0 1 303 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica. 11.000,00 
 
003 Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.302.05502-055 – Bloco de Atenção Básica PAB/Variável   
2770 - 3.1.90.13.00.00 0 1 303 – Obrigações Patronais .................................... 5.600,00 
 
08 – SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL E DO TRABALHO  
001 – Departamento do Bem Estar Social e do Trabalho  
08.243.03902- 060 – Manutenção do Conselho Tutelar 
2950 - 3.3.90.39.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica...... 500,00 
 
08.244.03502-061 – Manut. das Ativ da Sec do Bem Estar Social e do Trabalho  
2960 - 3.1.90.11.00.00 0 1 000 – Venc. e vantagens fixas – Pessoal Civil........  1.872,00 
2970 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ...................................     465,00 
3020 - 3.3.90.39.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica... 1.000,00 
3040 - 4.4.90.51.00.00 0 1 000 – Obras e Instalações......................................   4.425,00 
 

TOTAL ............................................................................................................ 99.358,00 

Art. 2º  - Como recurso para fazer face ao crédito especial efetuado pelo 
artigo anterior é oferecido o cancelamento parcial de dotações constantes do orçamento 
programa em vigor, como seguem: 

 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.01202-003 – Manutenção da Divisão da Divulgação Oficial  
190 - 3.3.90.39.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica....... 1.671,00 
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04.126.02102-010 Manutenção da Divisão de Informática 
540 - 3.3.90.30.00.00 0 1 000 – Material de Consumo.......................................   1.000,00 
570 - 4.4.90.52.00.00 0 1 000 – Equipamentos e Material Permanente.............   1.815,00 
 
002 – Departamento de Planejamento Municipal 
04.122.02802-013 – Reforma e Modernização Administrativa 
04.843.02902-014 – Juros, Amort. Div/Parana Urb, INSS, PMAT e Copel 
690 - 4.6.90.71.00.00 0 1 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatada .......  2.742,00  
 
04.129.03102-017 Manutenção da Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
790 - 3.3.90.30.00.00 0 1 000 – Material de Consumo..........................................   253,00 
800 - 3.3.90.36.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física ..........   563,00 
 
04 – SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS EXTERNOS  
001 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos   
15.122.08802-019 – Manutenção das Atividades da Sec. de Serviços Públicos Externos 
830 - 3.1.90.11.00.00 0 1 000 – Venc. e vantagens fixas – Pessoal Civil...........  7.264,00 
840 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais ......................................     140,00 

  
15.452.09201-004 – Construção do Cemitério Municipal 
1010 - 3.3.90.36.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física ........  988,00 

 
22.661.18902-025 – Criação e Manutenção de Programa de Inc. Ind. e Ger. de Empregos  
1310 - 3.3.90.30.00.00 0 1 000 – Material de Consumo......................................  1.360,00 

 
07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde 
10.302.04402-047 – Manutenção da Divisão de Odontologia  
2490 - 3.3.90.36.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física .....   3.300,00 
 
08 – SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL E DO TRABALHO  
001 – Departamento do Bem Estar Social e do Trabalho  
08.241.03702-059 – Manutenção do Programa Terceira Idade 
2900 - 3.3.90.36.00.00 0 1 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Física .........  460,00 

 
08.243.03902-060 Manutenção do Conselho Tutelar 
2920 - 3.1.90.13.00.00 0 1 000 – Obrigações Patronais .....................................    977,00 
 
90 Reserva de Contingência  
099 Reserva de contingência  
99.999.00999-014 Reserva de contingência  
3180 – 9.9.99.99.00.00 0 1 999 – Reserva de contingência ...............................42.400,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO.......................................................................................    64.933,00 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ...............................................................     34.425,00 
TOTAL ............................................. ...............................................................................   99.358,00 
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Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                         Nova Santa Bárbara, 12 de dezembro de 2008. 
 
 

Júlio Aparecido Bittencourt 
Prefeito Municipal 


